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I-RELATÓRIO 

1.HISTÓRICO e FUNDAMENTAÇÃO 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adaman-

tina solicita seja renovado o contrato do Professor Alfredo Peixoto 

Martins que, conforme Parecer CEE nº 138/71, exerceu atividades docen-

tes, como Auxiliar de Ensino, junto às Cadeiras de Língua e Literatu-

ra Inglesa. A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamanti-

na propõe o referido Professor para a categoria de Professor I. 

O processo baixou em diligência por falta da grade ho-

rária das atividades do interessado, tendo a Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Adamantina encaminhado à Câmara do Ensino do Ter-

ceiro Grau do Conselho Estadual de Educação a grade horária solicita-

da. 

II-CONCLUSÃO 

Somos de parecer que seja a Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Adamantina autorizada a contratar o Professor 

Alfredo Peixoto Martins, na categoria de Professor I, para lecionar 

Língua e Literatura Inglesa, junto ao Departamento de Letras. 

São Paulo, 23 de agosto de 1978 

a)Cons. Nicolas Boer - Relator 

III-DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, Luiz Ferreira 

Martins, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 01/11/78 

a)Cons. Henrique Gamba - Presidente 
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IV-DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de novembro de 1.978 

a)Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


